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Autotiza o poder Executivo a criaf nas

es rodotias estaduais, áreas de apoio

ui aos motoristas.

==A ABsembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:
us

Artigo 1o- Fica o Poder Executivo autorizado al criar, nas rodovias estaduais, áreas de

apoio aos motoristas.

Artigo 2o- As áreas de apoio a que se refere o aftigo anterior, compõem-se de:

I. espaço demarcado, destinado ao estacignamento de veículos de espécit diversas;

II- sanitários em quantidade a ser determinado em regulamento;

Hl- posto policial;

IV- cancela de controle de entrada e saída dos veículos.

das sanções penais cabíveis, sanções de 4rdem administrativa discipl

regulamento.

Artigo 4o- O ingresso e a utilização do estacio ento nas áreas de apoio de que esta lei

trata, é gratuito.

Artigo 5o- O Poder Executivo poderá formar |convênios com empresas pfivadas ou

organizações não governamentais da sociedade tivil para dar cumprimento ap disposto

nesta lei.

Artigo 6o- Os estabelecimentos comerciais quejvierem a se instalar nas áreas de apoio,

o farão por sua própria conta e risco, obedecentio as determinações legais que regem a

espécie.

Artigo 7o- As rodovias deverão ser sinalizafias com placas visíveis, inflicando a

localização das áreas de apoio nelas existentes.

Artigo 8o- As despesas decorrentes da execução esta lei, correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente.
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Artigo 9o- O Poder Executivo regulamentará ésta lei no prazo de 90 (noverta) dias, a

contar da data de sua publicação.

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data dg sua publicação, revogadas als disposicoes
em contrário.

JUSTIFICATIVA

Obedecendo as determinações legais qué regem a espécie, a presente medida

objetiva dar aos usuários das rodovias, principalmente aqueles mais frequentes, que

viajam a trabalho, condições adequadas e segurás para que possam descansar.

No ano de 1998, ocorreram 63.606 adidentes nas rodovias estadufis. Só no

primeiro trimestre de 1999, já foram registradgs 18.225 acidentes Grande p

acidentes ocorrem por fadiga e estado de sonofência do motorista. Sabemos,| que ao se

acidentar, no boletim de ocorrência, o motorista nunca confessa que a causa do acidente

tenha sido sono ou cansaço fisico.

Essa lei, certamente, evitará um grande| número de acidentes que ogorrem nas

estradas, por estarem os motoristas, muito cansâádos e sonolentos e sem opção de parada

para descanso.

Atualmente, a única opção de parada para os motoristas, são os postos de gasolina,

que além de não possuírem estrutura adequada para a parada e permanência de veículos,

ainda têm o agravante da falta de segurança. [Um caminhoneiro por exemplo não pode

deixar sua carga exposta arriscando seu próprio $ustento.

Não podemos ignorar as causas dos acidentes, e sim enfrenta-las para que através
de soluções práticas, possamos evitá-los.

Acredito que, com a implantação das |járeas de apoio aos motoristas, estes

problemas seriam sanados, a exemplo do que decorre em vários países da Europa e nos

Estados Unidos, onde as áreas de apoio já funcionam adequadamente, dando conforto e

segurança aos viajantes, minimizando os riscos acidentes.

ação desta

proposta.
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Nos termds do item 3, parágrafo único do; artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Inferno, a

presente proposição esteve em pauta nós dias

correspondentes às 31o a 35o Sessões Ordinárias (de

30/04 a 04/05/99), não tendo recebido emo ou
substitutivês.
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